
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.515.063 - PE 
(2015/0018416-2)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : RIOMAR SHOPPING S.A. 
ADVOGADO : IVO DE OLIVEIRA LIMA E OUTRO(S) - PE025263D
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. 
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado. 

2.   No caso em apreço, não se constata a presença de 
qualquer eiva a macular o acórdão embargado que, de forma clara e expressa, asseverou 
que nos termos do julgado regional, a questão levantada a respeito da higidez da CDA 
está sendo discutida em outras ações judiciais. 

3.   Conforme já destacado anteriormente, o 
afastamento dessa premissa fixada nas instâncias ordinárias encontra óbice nesta Corte 
Superior de Justiça, em razão do Verbete Sumular 7/STJ, o que se mostra inviável em 
sede de Recurso Especial. 

4.   Assim, não havendo a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 535 do CPC/1973; a discordância da parte quanto ao conteúdo 
da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, e não 
podem ser ampliados.

5.   Embargos de Declaração da Empresa rejeitados.
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e 
Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro Gurgel de Faria. 
 

 

  

Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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